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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei no 2'lO2/21' conforme segue: lirrrotl lunic Ííêt BaÍrre do Parar'i

Inclua-senoitem02.objetivo,doProgramal-PRoCESsoLEGISLATIVo,constanteno

AnexolldoProjetodeLeinoz.lozl2l,apósaexpressão..equipamentosdeinformática'',a

seguinte exPressão:

", além de 0l (um) veiculo"

A expressão Passará a ser:

"(móveis e equipamento de informática, além de 0l (um) veículo)"

aos 22 de outubro de 2021 .
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